   [image: image1.jpg]


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
LEI COMPLEMENTAR Nº 017/94
"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 007/91."
A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Os incisos I e II do artigo 106 da Lei Complementar nº 007/91, passam a vigorar com a seguinte redação: 
I -  Multas fixas, quando ocorrer atraso no pagamento de tributos, cuja arrecadação se processe pela rede bancária: 20% (vinte por cento) do valor do tributo, reduzida de 10% (dez por cento) do  valor do tributo, quando o pagamento se fizer nos primeiros 30(trinta) dias após o vencimento.
II - Multas variáveis, quando ocorrer atraso no recolhimento de tributo, cuja arrecadação se processe diretamente pelo órgão arrecadador municipal, a saber:
Multa de mora:
a) 10% (dez por cento) quando o pagamento se efetuar nos primeiros 30(trinta) dias após o vencimento;
b) 20%(vinte por cento) quando o pagamento se efetuar após o 30º (trigésimo) dia do vencimento."
Art. 2º - o caput de artigo 118 da Lei Complementar nº 007/91, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 118 - O débitos fiscais decorrentes do
não recolhimento, na data devida, de tributos, adicionais ou penalidades, que não forem liquidados até o seu respectivo vencimento, terão o seu valor atualizado monetariamente em função das variações do poder aquisitivo da moeda nacional."
Art. 3º - A tabela II da Lei Complementar nº 007/91, Tabela para Cobrança do Imposto sobre Serviços, no que se refere aos itens adiante mencionados, passa a vigorar com a seguinte redação:

TABELA II

	Serviços
	% Sobre o Valor do Serviço
	% Sobre a UPFM

	01 - Médicos, inclusive análises clinicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra-sonografia,radiologia, tomografia e congêneres.
	3%
	200%

	04 - Enfermeiros, obstetras, estéticos, ortopédicos, fonoaudiõlogos, protéticos (prótese dentária)
	
	100%

	07 - Médicos Veterinários
	
	200%

	10 - Barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicures, tratamento de pele, depilação e congêneres.
	3%
	41%

	19 - Saneamento ambiental e congênere
	3%
	100%

	20 - Assistência Técnica
	3%
	100%

	21 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista, organizaçao, planejamento, assessoria, processamento de dados, consultoria técnica, financeira ou administrativa.
	3%
	100%

	22 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.
	3%
	100%

	23 - Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleta e processamento de dados de qualquer natureza.
	3%
	100%

	24 - Guarda livros, técnico em contabilidade
	3%
	100%

	29 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza.
	3%
	100%

	58 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores dentro do território do município
	3%
	41%

	88 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas e agrônomos  
	
	200%

	89 - Dentistas
	
	200%

	91 – Psicólogos
	
	200%


Art. 4º - À Tabela II da Lei Complementar nº 007/91 será acrescentado o seguinte item:

	100 - Contadores (nível superior), auditores.    
	3%
	200%


Art. 5º - O parágrafo 3º do artigo 280 da Lei Complementar no 007/91, passa a vigorar com a seguinte redação:
"§ 3º- O número de parcelas não poderá ser superior a 24(vinte e quatro) e nenhuma prestação mensal poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor da UPFM (Unidade Padrão Fiscal Municipal).

Art. 6º - Fica revogado o parágrafo único do artigo 266 da Lei Complementar nº 007/91 (Código Tributário Municipal).

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 22 de Dezembro de 1994.

JOSE OCTAVIANO RIBEIRO
Prefeito Municipal

GILBERTO MENEZES
Secretário de Governo
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